
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por escopo subsidiar a contratação direta para a 

aquisição parcelada de extintores de incêndio portáteis tipo PQS ABC 6kg novos e recargas de extintores 
(PQS ABC 6kg, Água Pressurizada, Pó Químico BC e Dióxido de Carbono), para atender às necessidades 
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Baixo Guandu/ES, no decorrer do ano de 2026 e 
1º trimestre de 2027.
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a presente contratação por se tratar de reposição e recarga de extintores de incêndio 
necessários ao bom funcionamento das unidades escolares, em razão do vencimento gradual dos 
equipamentos existentes. O valor total estimado é R$9.173,10(nove mil, cento e setenta e três reais e dez 
centavos) inferior a R$ 65.492,11 (Sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze 
centavos), o que autoriza a dispensa de licitação (art. 75, II, Lei nº 14.133/2021), com formalização de 
contrato para permitir entregas parceladas.
3. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 3.1 O objeto será entregue de forma parcelada, diretamente nas Unidades Escolares, conforme 
endereço de entrega Anexo II. 

3.2 O prazo de entrega de cada parcela será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
de recebimento da Autorização de Fornecimento. 

3.3 O recebimento dar-se-á provisoriamente no ato da entrega e definitivamente em até 05 (cinco) 
dias úteis, após verificação da qualidade, quantidade e especificações técnicas. 

3.4 Caso os materiais não atendam às especificações, a Administração poderá rejeitá-los, obrigando 
a empresa contratada a substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, arcando com todas as despesas de 
transporte.
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Os extintores e recargas deverão atender integralmente às normas técnicas da ABNT e do Corpo de 
Bombeiros, possuindo certificado INMETRO, com validade mínima de 12 meses a contar da entrega.
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Secre ta ria  Municipal de  Educação - SEMED
Proje to / Atividade : 2.074 Manutenção e  Conse rvação de  Escolas  do Ensino Fundamenta l.
Fonte  de  Recurso: 154000300000 - Transferências  do FUNDEB - Impos tos  e  Trans fe rências  de  
Impos tos  - 30%
Elemento de despesa : 33903000000 - Materia l de Consumo.
Ficha : 0000095.
Secre ta ria  Municipal de  Educação - SEMED
Proje to / Atividade : 2.074 Manutenção e  Conse rvação de  Escolas  do Ensino Fundamenta l.
Fonte  de  Recurso: 154000300000 - Transferências  do FUNDEB - Impos tos  e  Trans fe rências  de  
Impos tos  - 30%
Elemento de despesa : 33903900000 - Outros  Se rviços  de Terce iros -Pessoa  Jurídica .
Ficha : 0000097.
Secre ta ria  Municipal de  Educação - SEMED
Proje to / Atividade : 2.080 Manutenção e  Conse rvação de  Escolas  da  Educação Infantil e  Pré-Escola .
Fonte  de  Recurso: 154000300000 - Transferências  do FUNDEB - Impos tos  e  Trans fe rências  de  
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Impos tos  - 30%
Elemento de despesa : 33903000000 - Materia l de Consumo.
Ficha : 00000153.
Secre ta ria  Municipal de  Educação - SEMED
Proje to / Atividade : 2.080 Manutenção e  Conse rvação de  Escolas  da  Educação Infantil e  Pré-Escola .
Fonte  de  Recurso: 154000300000 - Transferências  do FUNDEB - Impos tos  e  Trans fe rências  de  
Impos tos  - 30%
Elemento de despesa : 33903900000 - Outros  Se rviços  de Terce iros -Pessoa  Jurídica .
Ficha : 0000155.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Cons tituem obrigações  do CONTRATANTE:
a) Efe tua r os  pagamentos  na  forma e  condições  cons tantes  nes te  te rmo;
b) Acompanhar e  fisca liza r a  entrega  dos obje tos  Contratado, de  acordo com a  autorização de  

fornecimento, comunicando à  EMPRESA VENCEDORA as  ocorrências  que  a  seu crité rio exijam medidas  
corretivas ;

c) P roceder à  ava liação do obje to fornecido, quanto à  sua  quantidade , qualidade  e e specificações ;
d) Dar o devido recebimento ao obje to fornecido, após  verificação da  sua  quantidade , qua lidade  e  

e specificações ;
e) Fornece r, mediante  solicitação escrita  da  EMPRESA VENCEDORA, informações  adicionais , 

dirimir dúvidas  e  orientá -los  nos  casos  omissos .
f) Efe tua r o pagamento à  Empresa  vencedora  no va lor correspondente  ao fornecimento do obje to, 

no prazo e  forma es tabe lecidos  no Edita l e  seus  anexos , obse rvada  a  ordem cronológica para  cada  fonte  
dife renciada  de  recursos , nos  te rmos  do art. 141 da  Lei nº 14.133/2021;

6.2. A Adminis tração não responderá  por quaisquer compromissos  assumidos  pe la  Empresa  
vencedora  com te rce iros , a inda  que  vinculados  à  execução do presente Termo, bem como por qua lquer 
dano causado a  te rce iros  em decorrência  de  a to da Empresa  vencedora , de  s eus  empregados , 
prepos tos  ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
7.1 Constituem obrigações da EMPRESA CONTRATADA: 
a) Entregar os produtos no prazo e local definido; 
b) Fornecer os objetos em conformidade com as especificações técnicas; 
c) Custear todas as despesas com transporte e entrega dos objetos;
d) Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a entrega dos objetos;
e) Responsabilizar-se pelos danos que causam ao Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo, durante a execução do presente termo;
f) Comunicar por escrito ao órgão gerenciador, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha  

afetar os prazos de entrega dos objetos, bem como qualquer anormalidade relacionada com a execução 
deste termo;

g) Permitir que os materiais sejam fiscalizados no ato da sua entrega;
h) Substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os objetos que vierem a ser recusados por 

não atenderem as especificações técnicas exigidas, quantitativo e qualidade;
i) Emitir Nota Fiscal no ato da entrega dos objetos; 
j) Manter durante toda a execução deste termo, em compatibilidade com as obrigações aqui 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas;
k) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas deste termo.

8. DO PAGAMENTO 
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8.1. O pagamento se rá  realizado mediante a  apresentação da  nota  fiscal, ao Município de  Baixo 
Guandu, a través  da  unidade  ges tora  requis itante , acompanhada dos  documentos  de  regula ridade  fisca l 
exigidos  pa ra  habilitação no procedimento Contra tação, a  saber:

a) Certidão Nega tiva ou Pos itiva  com Efe ito Nega tiva , de  débitos  re la tivos  a  Tributos  Federa is  e  à  
Dívida  Ativa  da  União unificando as  Contribuições  Previdenciária s ;

b) Certificado de  Regularidade  pe rante  o Fundo de  Garantia  por Tempo de  Serviço - FGTS;
c) Certidão Nega tiva  ou Pos itiva  com Efe ito Negativa , de  débitos  pe rante  a  Fazenda  Es tadua l - 

Es tado Sede da  Empresa ;
d) Certidão Nega tiva  ou Pos itiva  com Efe ito Negativa , de  débitos  perante  a  Fazenda  Municipal - 

Município Sede  da  Empresa ;
e) Certidão Nega tiva  ou Certidão Pos itiva  com Efe ito Negativa , de  débitos  pe rante  a  Jus tiça  do 

Traba lho.
8.2. O pagamento se rá  rea lizado no prazo máximo de  a té  30 dias , contados  a  partir do 

recebimento da  Nota  Fisca l ou Fatura , a través  de  ordem bancária , para  crédito em banco, agência  e  
conta  corrente  indicados  pe lo contra tado, sempre  após  a  rea lização das  entregas .

8.3. Cons idera -se  ocorrido o recebimento da  nota  fis ca l ou fa tura  no momento em que  o órgão 
contra tante  a tes ta r a  execução do obje to do te rmo.

8.4. A Nota  Fisca l ou Fatura  deverá  s er obriga toriamente  acompanhada  da  comprovação da  
regularidade  fisca l, cons tatada  por me io de  consulta  on-line  mediante  consulta  aos  s ítios  e le trônicos  
oficia is  ou à documentação mencionada  no art. 68 Lei nº 14.133/2021.

8.5. Havendo e rro na  apresentação da  Nota  Fisca l ou dos documentos  pe rtinentes  à  contra tação, 
ou, ainda , circuns tância  que  impeça  a  liquidação da  despesa , como, por exemplo, obrigação financeira  
pendente , decorrente  de  pena lidade  imposta  ou inadimplência , o pagamento ficará  sobres tado a té  que a  
Empresa  vencedora  providencie  a s  medidas  saneadoras . Nesta  hipótese , o prazo para  pagamento 
iniciar-se -á  após  a  comprovação da  regula rização da  s ituação, não aca rre tando qua lquer ônus  pa ra  a  
Contra tante.

8.6. Será  cons ide rada  da ta  do pagamento o dia  em que  cons tar como emitida  a  ordem bancária  
para  pagamento.

8.7. Antes  de  cada  pagamento à  empresa vencedora , será  rea lizada  de  forma on-line  consulta  
aos  s ítios  e le trônicos  oficia is  pa ra  verificar a  manutenção das  condições  de  habilitação exigidas  no edital. 

8.8. Cons ta tando-se a  s ituação de  irregularidade  da  empresa  vencedora, se rá  providenciada  sua  
notificação, por e scrito, para  que , no prazo de  5 (cinco) dias  úte is , regularize  sua s ituação ou, no mesmo 
prazo, apresente  sua  de fesa . O prazo poderá  ser prorrogado uma  vez, por igua l pe ríodo, a  crité rio da  
contra tante .

8.9. Previamente  à  emis são de  nota  de  empenho e  a  cada  pagamento, a  Adminis tração deverá  
rea liza r consulta  on-line  mediante  consulta  aos  s ítios  e le trônicos  oficia is  pa ra  identificar poss íve l 
suspensão temporá ria  de  pa rticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade , proibição de  
contra ta r com o Poder Público, bem como ocorrências  impeditivas  indire tas .

8.10. Não havendo regularização ou sendo a  defesa  cons ide rada  improcedente , a  contra tante  
deverá  comunica r aos  órgãos  re sponsáveis  pe la  fisca lização da  regularidade  fis ca l quanto à  
inadimplência  da  empresa  vencedora , bem como quanto à  exis tência  de  pagamento a  se r e fe tuado, para  
que  se jam acionados  os  meios  pe rtinentes  e  necessá rios  pa ra  garantir o recebimento de seus  créditos .  

8.11. Pe rs is tindo a  irregula ridade , a  contra tante  deverá  adota r a s  medidas  necessá ria s  à  re scisão 
contra tua l nos  autos  do processo adminis tra tivo correspondente, a ssegurada  à  empresa  vencedora  a  
ampla  de fesa .

8.12. Havendo a  e fe tiva  execução do obje to, os  pagamentos  s erão rea lizados  normalmente , a té  
que  se  decida  pe la  re scisão do te rmo, caso a  empresa  vencedora  não regula rize  sua  s ituação de  
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habilitação. 
8.13 Se rá  rescindido o te rmo em execução com a  empresa  vencedora  inadimplente , s a lvo por 

motivo de  economicidade, s egurança  naciona l ou outro de  inte resse  público de  a lta  relevância , 
devidamente jus tificado, em qua lquer caso, pe la  máxima  autoridade  da  contra tante .

8.14. Quando do pagamento, será  efe tuada a  re tenção tributária  previs ta  na  legis lação aplicável.
8.15. A Empresa  vencedora  regula rmente optante  pe lo Simples  Naciona l, nos  te rmos  da  Le i 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá  a  re tenção tributá ria  quanto aos  impos tos  e  contribuições  
abrangidos  por aquele  regime . No entanto, o pagamento fica rá  condicionado à  apresentação de  
comprovação, por me io de documento oficia l, de  que  faz jus  ao tra tamento tributário favorecido previs to 
na  referida  Le i Complementa r.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete  infração adminis tra tiva , nos  te rmos  da  Le i nº 14.133, de  2021, o contra tado que:
a) dar causa à  inexecução parcia l do te rmo;
b) da r causa  à  inexecução pa rcial do te rmo que  cause  grave  dano à  Adminis tração ou ao 

funcionamento dos  se rviços  públicos  ou ao interesse  cole tivo;
c) dar causa à  inexecução tota l do te rmo;
d) ense ja r o re tardamento da  execução ou da  entrega  do obje to da  contra tação sem motivo 

jus tificado; 
e) descumprir a s  obrigações  decorrentes  do te rmo.
f) apresentar documentação fa lsa  ou pres tar declaração falsa  durante  a  execução do te rmo;
g) pra tica r a to fraudulento na  execução do te rmo;
h) comportar-se  de  modo inidóneo ou cometer fraude  de  qua lquer na tureza ; 
i) pra tica r a tos  ilícitos  com vis ta s  a  frus tra r os  obje tivos  da  contra tação;
j) pra tica r a to le s ivo previs to no art. 5º da  Le i nº 12.846, de  1º de  agos to de  2013;
k) não apresentar ga rantia  adiciona l, previs ta  no a rt. 59, § 5º da  Le i Federa l nº 14.133/2021, 

quando regula rmente  convocado pe la  Adminis tração.
9.2. Se rão aplicadas  ao contra tado que  incorrer nas  infrações  acima descritas  a s  seguintes  

sanções , garantidos  os  direitos  ao contraditório e  à  ampla de fesa :
I. Advertência , quando o contra tado der causa  à  inexecução parcia l do te rmo, sempre  que  não se  

jus tifica r a  impos ição de  pena lidade  mais  grave , nos  te rmos  do art. 156, §1°, e  a rt. 155, inciso I, da  Lei n. 
º 14.133/2021.

II. Impedimento de  licita r e  contrata r: quando pra ticadas  as  condutas  descrita s  nas  a líneas  "b", 
"c" e  "d" do subitem acima des te  Termo, sempre  que  não se  jus tificar a  impos ição de penalidade  mais  
grave  (art. 156, § 4º, da  Le i nº 14.133, de  2021), pe lo prazo de  a té  3 (trê s ) anos , sem pre juízo das  
demais  cominações lega is  e  contra tua is .

III. Declaração de  inidone idade  para  licita r e  contra ta r, quando pra ticadas  a s  condutas  descritas  
nas  a líneas  "e", "f", "g" e  "h" do subitem acima des te  Termo, bem como nas  a líneas  "b", "c" e  "d", que  
jus tifiquem a  imposição de  pena lidade  mais  grave  (art. 156, §5º, da  Lei nº 14.133, de  2021), pe lo prazo 
mínimo de  3 (trê s ) anos  e  máximo de  6 (s eis ) anos . 

IV. Multa , que  se rá  deduzida  dos  re spectivos  créditos , ou cobrados  adminis tra tivamente  ou 
judicia lmente  nos  s eguintes  casos  e  pe rcentua is :

a) De a té  5% sobre  o va lor tota l do te rmo ou ins trumento equivalente , diante  do cometimento das  
a  condutas  previs tas  nas  alíneas  "a", "d" e  "e" do item 10.1;

b) 0,2% (zero virgula  dois  por cento) do va lor tota l do te rmo ou ins trumento equiva lente  por dia  
que  exceder ao prazo para  execução dos  se rviços , a té  o limite  de  10% (dez por cento);

c) de  a té  10% (dez por cento) em caso de  inexecução parcia l sobre  o va lor tota l do te rmo ou 
ins trumento equivalente , em percentual proporciona l ao descumprimento e  pre juízos  sofridos  pe lo 
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Município em decorrência  do descumprimento, sem pre juízo da  apuração e  repa ração do dano que  a  
exceder;

d) De a té  15% (quinze  por cento) nos  casos  de  inexecução contra tua l tota l sobre  o va lor tota l do 
te rmo ou ins trumento equivalente , por pa rte  do proponente  vencedor, sem pre juízo da  apuração e  
reparação do dano que  a  exceder, e ) De  a té  30% (trinta  por cento) sobre o va lor tota l da  propos ta  te rmo 
ou ins trumento equiva lente, diante  do cometimento das  condutas  previs ta s  nas  a líneas  "f", "g", "h", "i" e  
"j" do item 10.1;

9.3. O a traso superior a  25 (vinte  e  cinco) dias  autoriza  a  Adminis tração a  promover a  extinção do 
te rmo por descumprimento ou cumprimento irregula r de  suas  cláusulas , conforme dispõe  o inciso I do 
a rt. 137 da  Le i n. 14.133, de  2021.

9.4. Cons idera -se  a  conduta  previs ta  na  alínea  "b" do item 10.1 como sendo o inadimplemento 
grave  ou inescusável de  obrigação as sumida  pe la  empresa  vencedora .

9.5. Cons idera -se  a  conduta  da  a línea  "e" do item 10.1 como sendo o a tra so que  importe  em 
consequências  graves  pa ra o cumprimento das  obrigações  contra tua is .

9.6. Cons idera -se  a  conduta  da  a línea  "g" do item 10.1. como sendo a  prá tica  de  qualquer a to 
des tinado à obtenção de  vantagem ilícita  ou que  induza  ou mantenha em erro agentes  públicos  da  
Pre fe itura  Municipa l, com exceção da  conduta  dispos ta  no inciso "f" do item 10.1.

9.7. Cons ide ra -se  a  conduta  do inciso "h" do item 10.1. como sendo a  prá tica de  a tos  
direcionados a  pre judica r o bom andamento do te rmo, sem pre juízo de  outras  que  venham a  se r 
ve rificadas  no decorre r da  execução contra tua l.

9.8. As  multas  deverão se r pagas  mediante  DAM emitido pe la  Secre taria  de  Finanças  do 
Município.

9.9. O montante  de  multas  aplicadas  ao CONTRATADO não poderá  ultrapassa r a  30% (trinta  por 
cento) do valor globa l do te rmo; caso aconteça  o CONTRATANTE te rá  o dire ito de  rescindir o te rmo.

9.10. A aplicação das  s anções  previs tas  nes te  Termo não exclui, em hipótese  alguma, a  
obrigação de  reparação integra l do dano causado ao Contra tante  (a rt. 156, §9º, da  Le i nº 14.133, de  
2021);

9.11. Todas  a s  s anções  previs ta s  nes te  proje to poderão ser aplicadas  cumula tivamente  com a  
multa  (a rt. 156, §7º, da  Le i nº 14.133, de  2021). 

9.12. Antes  da  aplicação da multa  se rá  facultada  a  defesa do interessado no prazo de  15 (quinze ) 
dias  úte is , contado da  da ta  de  sua  intimação (a rt. 157, da Le i nº 14.133, de  2021)

9.13. Se  a  multa  aplicada  e  a s  indenizações  cabíve is  forem superiores  ao va lor do pagamento 
eventua lmente  devido pe lo Contra tante  ao Contra tado, a lém da  perda desse  va lor, a  dife rença  será  
descontada  da  ga rantia  pres tada  ou se rá  cobrada  judicia lmente  (a rt. 156, §8º, da  Lei nº 14.133, de  
2021).

9.14. P reviamente  ao encaminhamento à  cobrança  judicia l, a  multa  poderá  se r recolhida  
adminis tra tivamente  no prazo máximo de 30 dias , a  contar da da ta  do recebimento da  comunicação 
enviada  pe la  autoridade  compe tente .

9.15. A aplicação das  sanções  rea lizar-se -á  em proces so adminis tra tivo que  assegure  o 
contraditório e  a  ampla  de fesa  ao Contra tado, obse rvando-se o procedimento previs to no caput e  
parágra fos  do a rt. 158 da  Lei nº 14.133, de  2021, para  a s  penalidades  de  impedimento de  licita r e  
contra ta r e  de  declaração de  inidone idade  para  licita r ou contra ta r.

9.16. Os  débitos  do contra tado para  com a  Adminis tração contra tante , re sultantes  de  multa  
adminis tra tiva  e /ou indenizações , não inscritos  em dívida  a tiva , poderão se r compensados , tota l ou 
parcia lmente, com os  créditos  devidos  pe lo re fe rido órgão decorrentes  des te  mesmo termo ou de  outros  
te rmos  adminis tra tivos  que  o contra tado possua  com o mesmo órgão ora  contra tante .

9.17. Independente  de  outras  sanções  legais  cabíve is , o Município poderá  aplicar cominações  ao 
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contra tado, em caso de  descumprimento das  condições  previs tas  para  a  contra tação, de  acordo com a  
previsão dos a rtigos  137, 138, 139, 155 e  156, da  Le i Federa l nº 14.133/2021.

10. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA 
10.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, o que 

permitirá as entregas parceladas conforme a necessidade da Administração.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Fica eleito o foro da cidade de Baixo Guandu/ES para dirimir quaisquer dúvidas. 
11.2 Fica assegurado ao Município de Baixo Guandu/ES o direito de anular ou revogar a 

contratação a qualquer tempo, no interesse da Administração Pública.
12. DETALHAMENTO DO OBJETO 

Creches

Item Especificação Quant. V. Unitário 
R$

V. 
Tota l 
R$

01 RECARGA DE EXTINTOR PQS ABC 6KG Agente  
Extintor: Pó Químico Seco (PQS) tipo ABC. Capacidade  
Nomina l: 6 kg. Capacidade Extintora : 2A-20B:C . Gás  
Expe lente : Nitrogênio (N2). DE ACORDO COM A NBR 
12962.

24 73,33 1.759
,92

02 RECARGA DE EXTINTORES TIPO H2O 10L DE 
ACORDO COM A NBR 12962.

01 70,00 70,00

03 EXTINTOR PQS ABC 06 KG Extintor de  incêndio portá til 
de  pó químico ABC com capacidade  2A-20B:C (6 kg)

05 283,33 1.416
,65

04 PLACA SINALIZAÇÃO EXTINTOR ABC 15 X 15CM 
Placa  de  s ina lização de  segurança (NBR 13.434); 
CÓDIGO E5 (NT 14/2010-ES) materia l PVC medida  15 x 
15cm

05 21,67 108,3
5

05 SUPORTE DE FIXAÇÃO PADRAO PARA EXTINTOR 
ABC GANCHO PARA PENDURAR, ZINCADO, COM 
FUROS PARA PARAFUSAR NA PAREDE.

05 8,33 41,65

Tota l R$3.3
96,57

Escolas  Ens ino Fundamenta l

Item Especificação Quant. V. Unitário 
R$

V. 
Tota l 
R$

01 RECARGA DE EXTINTOR PQS ABC 6KG Agente  
Extintor: Pó Químico Seco (PQS) tipo ABC. Capacidade  
Nomina l: 6 kg. Capacidade Extintora : 2A-20B:C . Gás  
Expe lente : Nitrogênio (N2). DE ACORDO COM A NBR 
12962.

21 73,33 1.539
,93

02 RECARGA DE EXTINTORES TIPO H2O 10L DE 
ACORDO COM A NBR 12962.

07 70,00 490,0
0

03 RECARGA DE EXTINTORES TIPO CO2 DE 06KG DE 
ACORDO COM A NBR 12962.

03 113,33 339,9
9
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04 EXTINTOR PQS ABC 06 KG Extintor de  incêndio portá til 
de  pó químico ABC com capacidade  2A-20B:C (6 kg)

09 283,33 2.549
,97

05 PLACA SINALIZAÇÃO EXTINTOR ABC 15 X 15CM 
Placa  de  s ina lização de  segurança (NBR 13.434); 
CÓDIGO E5 (NT 14/2010-ES) materia l PVC medida  15 x 
15cm

09 21,67 195,0
3

06 SUPORTE DE FIXAÇÃO PADRAO PARA EXTINTOR 
ABC GANCHO PARA PENDURAR, ZINCADO, COM 
FUROS PARA PARAFUSAR NA PAREDE.

09 8,33 74,97

07 RECARGA DE EXTINTOR PQS BC 6KG Agente  
Extintor: Pó Químico Seco (PQS) - Base  de  Bicarbona to 
de  Sódio. Carga  Nominal: 6 kg. Classe  de  Fogo Indicada: 
BC. Capacidade  Extintora : 20-BC. Gás  Expelente : 
Nitrogênio (N2). DE ACORDO COM A NBR 12962.

08 73,33 586,6
4

Tota l R$5.7
76,53

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________

Page 7 of 7Rua Fritz Von Lutzow, nº 217, Bairro Centro, Baixo Guandu/ES CEP: 29730-000


